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GRUPO BRASILEIRO DA 
UNIÃO I T RPARLAMENT AR 

INTER-PARLIAMENTARY UNJO 
BRAZIUAN GROUP 

CONVOCAÇÃO 

Convoco os senhores membros filiados ao Grupo Brasileiro da União 
Interparlamentar para uma reunião a realizar-se, de forma híbrida, na terça-
feira, 15 de junho de 2021, de 09hs30 às 1 0hs30, no gabinete do Senador 
Ciro Nogueira, no Anexo I - 3° Andar do Senado Federal, a fim de eleger 
a Comissão Diretora para o biênio de 2021-2022. 

Brasília, 7 de j ho de 2021 

Deputado Átila Lin 
Presidente 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 11\TERPARLAMEl\TAR 
Senado Federal - Anexo I, 27º Andar. Sala 03 

+55 61 3303-3834/3859 - E-mail: gbuip@)senado.gov.br 
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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°
1053, de 2021, que "Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da
União, no valor de R$ 5.000.000.000,00, para o fim que especifica."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Deputado Federal Léo Moraes (PODEMOS/RO) 001

TOTAL DE EMENDAS: 1

Página da matéria
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.053/2021 
 

 

Abre crédito extraordinário, em favor de 
Encargos Financeiros da União, no 
valor de R$ 5.000.000.000,00, para o 
fim que especifica. 
 

 

 

EMENDA Nº 

 

               O Projeto de Lei de Conversão apresentado à Medida Provisória nº 
1.053, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º ............................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

Art. 2° Os recursos provenientes da Reforma Administrativa e do Programa 
de Privatizações serão destinados ao custeio de indenizações e 
complementação de renda no âmbito dos Programas Sociais e Auxílio 
Emergencial do Poder Executivo da União. 

Parágrafo Único – Os valores serão divulgados e os recursos serão 
administrados pelo Ministério da Economia, sujeito, no que lhe for aplicável, 
à legislação vigente.               

Art. 3.º Os recursos provenientes da Reforma Administrativa e do Programa 
de Privatizações direcionados para os programas sociais constantes do Art. 
2° serão aplicados da seguinte forma:  

I – o montante correspondente a 20% (vinte por cento) da quantia líquida 
arrecadada com a privatização de empresas estatais federais;  

II – o montante correspondente a 30% (trinta por cento) da redução total das 
despesas oriunda da Reforma Administrativa será igualmente destinado a 
integrar diretamente os recursos financeiros dos programas sociais. 

III - outros recursos que lhe sejam destinados na forma da lei. 

Parágrafo Único - Para fins do inciso I acima, considerar-se-ão privatizadas, 
inclusive, as empresas estatais cujas atividades sejam objeto de concessão 
de serviço público, ainda que não se trate efetivamente de transferência de 
seu controle acionário a entes privados. 

Art. 4.º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação”.  

00001
MPV 1053
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta emenda, inspirada no Projeto de Lei nº 5.479/2020, 
de nossa autoria, é direcionar recursos para pautas sociais urgentes, 
principalmente no contexto brasileiro atual, em que milhões de brasileiros se 
encontram em estado de dramático desamparo econômico. Com vistas a esse 
objetivo, a emenda define o percentual dos recursos arrecadados pela União 
com as privatizações a serem destinados aos Programas Sociais e a forma de 
serem apropriados e distribuídos. Determina também, dentro do âmbito de cada 
programa social, o comprometimento de seus beneficiários a manter seus 
dependentes em ambiente escolar. 

Convictos da conveniência e da oportunidade política desta emenda, 
pedimos aos nobres pares o apoio para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em         

 

 

Deputado LÉO MORAES 

Podemos/RO 
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Em 04-06-2021 esgotou-se o prazo previsto no § 11 do art. 62 da Constituição Federal sem edição
de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória no 1008 de
2020, cuja vigência encerrou-se em 05-04-2021, por perda de eficácia sem apreciação pelas Casas do
Congresso Nacional (§§ 7o e 11 do art. 62 da Constituição Federal).

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

À Secretaria de Expediente e, posteriormente, ao Arquivo.
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Vetos
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Publicação da Mensagem do Presidente da República no 234, de 2021, em 2 de junho de 2021,
recebida na mesma data, que comunica as razões do veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão
no 5 de 2021 (oriundo da MPV no 1.012/2020), que ”Altera a Lei no 12.343, de 2 de dezembro de 2010,
para aumentar o prazo de vigência do Plano Nacional de Cultura (PNC) para 12 (doze) anos”. (Veto no

23 de 2021).

O prazo previsto no § 4o do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A do Regimento Comum
do Congresso Nacional encerrar-se-á em 1o de julho de 2021.

A matéria está publicada em avulso eletrônico.

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto:
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 23, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 5 de 2021  (oriundo da MPV 

nº 1.012/2020), que "Altera a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, para 

aumentar o prazo de vigência do Plano Nacional de Cultura (PNC) para 12 (doze) anos".
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MENSAGEM Nº  234 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei de Conversão no 5, de 2020 (MP nº 1.012/2020), que “Altera a Lei nº 12.343, de 2 de 
dezembro de 2010, para aumentar o prazo de vigência do Plano Nacional  de Cultura (PNC) 
para 12 (doze) anos”. 

Ouvido, o Ministério do Turismo manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo: 

§ 2º do art. 14 da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, alterado pelo art.
1º do Projeto de Lei de Conversão 

“§ 2º No último ano de vigência de cada PNC, com o objetivo de aperfeiçoá-lo e 

de elaborar o plano seguinte a partir de instâncias e canais efetivos de participação 

social, o Poder Legislativo poderá promover seminários e debates com o setor cultural 

em nível nacional, ouvidas entidades representativas da sociedade civil, cujos resultados 

serão encaminhados ao Poder Executivo.” 

Razões do veto 

“A propositura legislativa estabelece que, no último ano de vigência de cada 

Plano Nacional de Cultura - PNC, com o objetivo de aperfeiçoá-lo e de elaborar o plano 

seguinte, a partir de instâncias e canais efetivos de participação social, o Poder 

Legislativo poderia promover seminários e debates com o setor cultural em nível 

nacional, ouvidas entidades representativas da sociedade civil, cujos resultados seriam 

encaminhados ao Poder Executivo. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a propositura legislativa 

contraria o interesse público por prever que, no último ano de vigência de cada Plano, 

o Poder Executivo teria que aguardar o Poder Legislativo realizar os processos de

escuta à sociedade e o encaminhamento dos resultados para, só então, realizar outras

etapas preliminares do Plano, dentre elas a realização de conferência nacional, com a

participação da sociedade, e a elaboração de um novo PNC, que seria enviado à
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apreciação do Congresso Nacional. Tal situação criaria sobreposições e inviabilizaria a 

aprovação tempestiva de um novo Plano pelo Parlamento. 

Por fim, tanto a realização das audiências como a de seminários e outros 

eventos já fazem parte das atividades exercidas pelo Congresso Nacional, por meio de 

suas comissões especializadas. Dessa forma, não é adequado inviabilizar o processo de 

reformulação do PNC para prever competência que o Congresso Nacional já possui, 

por meio de Projeto de Lei de Conversão de Medida Provisória cujo objetivo primordial 

era tão somente o de prorrogar o prazo de vigência do PNC atual em decorrência da 

pandemia da covid- 19.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 

dispositivo mencionado do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 

apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 1º de junho de 2021. 
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 239, de 2 de junho de 2021.Encaminhamento ao Congresso Nacional das renovações das
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento Comunitário
Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE;

2 - Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e Artística
Novo Tempo, no município de Igaci - AL;

3 - Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e Cultural
Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia - GO;

4 - Portaria nº 6.219, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de Rádio
Comunicações Vale do Rio Jari, no município de Laranjal do Jari - AP;

5 - Portaria nº 90, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de Cultura, Lazer
e Entretenimento da Estância Climática de Nuporanga, no município de Nuporanga - SP;

6 - Portaria nº 249, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Difusão Comunitária de
Palmeirópolis, no município de Palmeirópolis - TO;

7 - Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA ,
no município de Carmo do Cajuru - MG;

8 - Portaria nº 903, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Bonitense de
Radiodifusão - ACB, no município de Bonito - MS;

9 - Portaria nº 1.401, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Esportiva e Turística de
Igaratá, no município de Igaratá - SP;

10 - Portaria nº 1.849, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural e Educativa de São José
das Palmeiras, no município de São José das Palmeiras - PR;

11 - Portaria nº 1.085, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa de
Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Branca - SP;

12 - Portaria nº 1.457, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de Rádio de Pio
IX, no município de Pio IX - PI;

13 - Portaria nº 1.884, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento Rádio Comunitária
Paixão FM, no município de Pardinho - SP;

14 - Portaria nº 1.971, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de Radiodifusão
Sonora e de Sons e Imagens Arara, no município de Arara - PB;

15 - Portaria nº 2.209, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio Difusão Comunitária
de Itapuranga, no município de Itapuranga - GO;

16 - Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária de Pirajuí,
no município de Pirajuí - SP;

17 - Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão Comunitária
São João do Morro, no município de Barão de Cocais - MG;

18 - Portaria nº 3.049, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Beneficente e
Social de Nova Floresta, no município de Jaguaribe - CE;

19 - Portaria nº 5.742, de 20 de dezembro de 2017 - Associação da Rádio Comunitária
Liberdade FM, no município de Juazeiro - BA;

20 - Portaria nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Unidos Para Comunicação
Boa Nova em Pancas, no município de Pancas - ES;

21 - Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária Cultural de
Morro Redondo, no município de Morro Redondo - RS;

22 - Portaria nº 6.159, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Rádio Comunitária Serra
da Tiririca FM, no município de Niterói - RJ;

23 - Portaria nº 293, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Educacional e Cultural
Interativa, no município de Medianeira - PR;

24 - Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária de Japonvar, no
município de Japonvar - MG;

25 - Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018 - Associação Cultural e Comunitária
Normário Sales, no município de Jussari - BA;

26 - Portaria nº 1.258, de 14 de março de 2018 - Movimento de Ação Comunitária - M AC,
no município de Solonópole - CE;

27 - Portaria nº 1.267, de 14 de março de 2018 - Associação Casa da Cultura de Bom
Jardim, no município de Bom Jardim - PE; e

28 - Portaria nº 1.699, de 4 de abril de 2018 - Associação Comunitária Beneficente de
Bueno Brandão, no município de Bueno Brandão - MG;

29 - Portaria nº 3.891, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária e Cultural Santa
Cruz de Canoinhas, no município de Canoinhas - SC; e

30 - Portaria nº 5.176, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Genildo Melo, no município de Severiano Melo - RN.

Nº 240, de 2 de junho de 2021.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 5.575, de 2020, que "Altera a Lei nº 13.999, de
18 de maio de 2020, para permitir o uso do Programa Nacional de Apoio às Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente, como política oficial de
crédito, de modo a conferir tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e às
pequenas empresas, com vistas a consolidar os pequenos negócios como agentes de
sustentação, de transformação e de desenvolvimento da economia nacional".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos
do Projeto de Lei:

Inciso IV do art. 2º

"IV - emendas parlamentares de comissão e de relator."

Razões do veto

"A propositura legislativa estabelece que a União ficaria autorizada a aumentar
a sua participação no Fundo Garantidor de Operações - FGO até 31 de dezembro de
2021, adicionalmente aos recursos previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de
maio de 2020, por meio de emendas parlamentares de comissão e de relator.

Embora se reconheça a boa intenção do legislador, a propositura legislativa
contraria interesse público, uma vez que há conflito com a melhor técnica orçamentária,
tendo em vista que emendas parlamentares de comissão e de relator são dotações
orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual, ao passo que é necessário
distingui-las do que elas de fato são, no intuito de evitar interpretações equivocadas."

Art. 10

"Art. 10. Revoga-se o § 2º do art. 3º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020."

Razões do veto

"A propositura legislativa estabelece que deveria ser revogado o § 2º do art. 3º da Lei
nº 13.999, de 2020, o qual dispõe que o termo final das prorrogações das operações de
crédito contratadas no âmbito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Pronampe não poderia ser posterior ao último dia útil de 2020.

Embora se reconheça a boa intenção do legislador, a medida apresenta vício de
inconstitucionalidade, tendo em vista que a norma vigente estabelece que os valores não
utilizados no FGO-Pronampe existentes no último dia útil de 2020, prazo final para
executar as operações de crédito contratadas no âmbito do Pronampe, deveriam ser
devolvidos à União a fim de serem integralmente utilizados no pagamento da dívida
pública de responsabilidade do Tesouro Nacional, conforme leitura combinada deste artigo
que se pretende revogar com o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 2020.

Com a revogação do dispositivo que prevê o referido prazo, poderia haver a
interpretação de que esses valores não mais seriam objeto de devolução, o que culminaria
na redução de receita da União e violaria o disposto no art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e o art. 125 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei
de Diretrizes Orçamentárias 2021, tendo em vista que a revogação extinguiria o limite
temporal estabelecido para a prorrogação do Pronampe."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os dispositivos
mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 241, de 2 de junho de 2021.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei de Conversão no 6, de 2021 (Medida Provisória nº 1.014, de 4 de dezembro de
2020), que "Dispõe sobre a organização básica da Polícia Civil do Distrito Federal".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo
do Projeto de Lei de Conversão:

Art. 5º

"Art. 5º A Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 12-C:

'Art. 12-C. Sem prejuízo dos direitos, das vantagens e dos benefícios previstos
em lei, o Governo do Distrito Federal poderá conceder aos integrantes das carreiras
que são regidos por esta Lei assistência à sua saúde e à de seus dependentes,
observada a disponibilidade orçamentária do fundo de que trata a Lei nº 10.633, de
27 de dezembro de 2002.'"

§ 2º Os gastos eficientes necessários para a transição da indústria brasileira do
gás natural para o modelo de sistema de transporte estabelecido na Lei nº 14.134, de
2021, deverão ser suportados pelos transportadores e incluídos nos custos e despesas
vinculados à prestação do serviço de transporte de todos os respectivos carregadores.

Art. 27. O Ministério de Minas e Energia e a ANP deverão se articular com os
Estados e o Distrito Federal para a harmonização e o aperfeiçoamento das normas atinentes
à indústria de gás natural, inclusive em relação à regulação do consumidor livre.

§ 1º Para fins do disposto no caput, poderão ser adotados como mecanismos:

I - a formação de redes de conhecimento coordenadas pelo Ministério de Minas
e Energia e integradas por representantes dos entes federativos, da indústria do gás
natural e de especialistas do setor, com o objetivo de:

a) gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências relativos às
políticas energéticas e da regulação da indústria do gás natural; e

b) formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais;

II - a proposição pela ANP de diretrizes para a regulação estadual dos serviços
locais de gás canalizado, cuja adesão pelos Estados e o Distrito Federal será voluntária.

§ 2º O Ministério de Minas e Energia e a ANP disponibilizarão um canal de
comunicação com os Estados e o Distrito Federal.

§ 3º A adesão voluntária pelos Estados interessados poderá ser registrada por
meio do Pacto Nacional para o Desenvolvimento do Mercado de Gás Natural.

Art. 28. A classificação dos dutos regulados na esfera de competência da União e
aprovada pela ANP até 9 de abril de 2021 poderá ser preservada, nos termos da regulação.

Art. 29. Fica preservada a classificação dos gasodutos enquadrados exclusivamente
no inciso VI do caput do art. 7º da Lei nº 14.134, de 2021, que estavam em implantação ou em
operação em 9 de abril de 2021.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, são considerados gasodutos
em implantação aqueles que, em 9 de abril de 2021, já tenham sido aprovados em
decisões de órgãos competentes, nos termos da legislação vigente.

Art. 30. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 7.382, de 2 de dezembro de 2010; e

II - o Decreto nº 9.616, de 17 de dezembro de 2018.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Bento Albuquerque

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 234, de 1º de junho de 2021 (*)

Projeto de Lei de Conversão no 5, de 2021 (MP nº 1.012/2020)

(*) Republicação parcial da Mensagem nº 234, por ter constado erro material, quanto ao
original, no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2021, Seção 1, página 4.
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Nº 237, de 2 de junho de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.635.
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Altera a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 

2010, para aumentar o prazo de vigência do 
Plano Nacional de Cultura (PNC) para 12 (doze) 

anos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Cultura (PNC), em 

conformidade com o § 3º do art. 215 da Constituição Federal, constante do 

Anexo desta Lei, com duração de 12 (doze) anos e regido pelos seguintes 

princípios: 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 2º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

XVII - monitorar, acompanhar e avaliar atividades, programas e 

políticas culturais relacionados à ocorrência de estado de calamidade 

pública de alcance nacional.” (NR) 

“Art. 8º .................................................................................................... 

§ 1º .................................... ...................................................................... 

§ 2º Será dada ampla divulgação aos objetos avaliados e aos

resultados alcançados pela avaliação periódica de que trata o caput deste 

artigo.” (NR) 

“Art. 14 ................................................................................................... 

§ 1º .................................... ...................................................................... 

§ 2º No último ano de vigência de cada PNC, com o objetivo de

aperfeiçoá-lo e de elaborar o plano seguinte a partir de instâncias e canais 

efetivos de participação social, o Poder Legislativo poderá promover 
seminários e debates com o setor cultural em nível nacional, ouvidas 

entidades representativas da sociedade civil, cujos resultados serão 

encaminhados ao Poder Executivo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do Presidente da República no 240 de 2021, em 4 de junho de 2021,
recebida em 7 de junho de 2021, que comunica as razões do veto parcial aposto ao Projeto de Lei no

5.575, de 2020, que ”Altera a Lei no 13.999, de 18 de maio de 2020, para permitir o uso do Programa
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente,
como política oficial de crédito, de modo a conferir tratamento diferenciado e favorecido às microempresas
e às pequenas empresas, com vistas a consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, de
transformação e de desenvolvimento da economia nacional”. (Veto no 26 de 2021).

O prazo previsto no § 4o do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A do Regimento Comum
do Congresso Nacional encerrar-se-á em 6 de julho de 2021.

A matéria está publicada em avulso eletrônico.

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto:

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7374D921003D3244. 

00100.058598/2021-31



CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 26, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 5.575, de 2020, que "Altera a Lei nº 13.999, de 18

de maio de 2020, para permitir o uso do Programa Nacional de Apoio às Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente, como política oficial

de crédito, de modo a conferir tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e

às pequenas empresas, com vistas a consolidar os pequenos negócios como agentes de

sustentação, de transformação e de desenvolvimento da economia nacional".

Mensagem nº 240 de 2021, na origem

Recebido o veto no Senado Federal: 07/06/

Sobrestando a pauta a partir de: 07/07/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 10/06/2021
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MENSAGEM Nº  240    

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 5.575, de 2020, que “Altera a Lei nº 13.999, de 18 de 
maio de 2020, para permitir o uso do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente, como política oficial de 
crédito, de modo a conferir tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e às 
pequenas empresas, com vistas a consolidar os pequenos negócios como agentes de 
sustentação, de transformação e de desenvolvimento da economia nacional”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos do Projeto de Lei: 

Inciso IV do art. 2º 

“IV - emendas parlamentares de comissão e de relator.” 

Razões do veto 

“A propositura legislativa estabelece que a União ficaria autorizada a aumentar 

a sua participação no Fundo Garantidor de Operações - FGO até 31 de dezembro de 

2021, adicionalmente aos recursos previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio 

de 2020, por meio de emendas parlamentares de comissão e de relator. 

Embora se reconheça a boa intenção do legislador, a propositura legislativa 

contraria interesse público, uma vez que há conflito com a melhor técnica 

orçamentária, tendo em vista que emendas parlamentares de comissão e de relator 

são dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual, ao passo que é 

necessário distingui-las do que elas de fato são, no intuito de evitar interpretações 

equivocadas.” 

Art. 10 

“Art. 10. Revoga-se o § 2º do art. 3º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.”  

Razões do veto 
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“A propositura legislativa estabelece que deveria ser revogado o § 2º do art. 3º 

da Lei nº 13.999, de 2020, o qual dispõe que o termo final das prorrogações das 

operações de crédito contratadas no âmbito do Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Pronampe não poderia ser posterior 

ao último dia útil de 2020. 

Embora se reconheça a boa intenção do legislador, a medida apresenta vício de 

inconstitucionalidade, tendo em vista que a norma vigente estabelece que os valores 

não utilizados no FGO-Pronampe existentes no último dia útil de 2020, prazo final para 

executar as operações de crédito contratadas no âmbito do Pronampe, deveriam ser 

devolvidos à União a fim de serem integralmente utilizados no pagamento da dívida 

pública de responsabilidade do Tesouro Nacional, conforme leitura combinada deste 

artigo que se pretende revogar com o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 

2020. 

Com a revogação do dispositivo que prevê o referido prazo, poderia haver a 

interpretação de que esses valores não mais seriam objeto de devolução, o que 

culminaria na redução de receita da União e violaria o disposto no art. 113 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 125 da Lei nº 14.116, de 31 de 

dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, tendo em vista que a 

revogação extinguiria o limite temporal estabelecido para a prorrogação do 

Pronampe.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 de junho de 2021. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 
para permitir o uso do Programa Nacional de 
Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe ), de forma permanente, como 
política oficial de crédito, de modo a conferir 
tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e às pequenas empresas, com 
vistas a consolidar os pequenos negócios como 
agentes de sustentação, de transformação e de 
desenvolvimento da economia nacional. 

Art. 1 ° Esta Lei tem como objetivo, com fundamento no art. 13 da Lei nº 13.999, 
de 18 de maio de 2020, permitir o uso do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe ), de forma permanente, como política oficial de 
crédito, de modo a conferir o devido tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 
e às pequenas empresas, com vistas a consolidar os pequenos negócios como agentes de 
sustentação, de transformação e de desenvolvimento da economia nacional. 

Art. 2º Até 31 de dezembro de 2021, fica a União autorizada a aumentar sua 
participação no Fundo Garantidor de Operações (FGO), adicionalmente aos recursos 
previstos no art. 6° da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, a partir de: 

I - dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual; 
II - doações privadas; 
III - recursos decorrentes de operações de crédito externo realizadas com 

organismos internacionais; e 
IV - emendas parlamentares de comissão e de relator. 
§ 1 º Caso o aumento da participação da União de que trata o caput deste artigo 

ocorra por meio de créditos extraordinários, os recursos aportados deverão ser tratados de 
forma segregada, para garantir a sua utilização exclusiva nesta finalidade. 

§ 2º A concessão de crédito garantida pelos recursos a que se refere o § 1 º deste 
artigo deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2021. 
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§ 3° Os valores não utilizados para garantia das operações contratadas no prazo 
previsto no § 2° deste artigo, bem como os valores recuperados, inclusive no caso de 
inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos que dispuser a Secretaria 
Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade (Sepec ), e serão utilizados para 
pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Art. 3º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações, numerando-se o parágrafo único do art. 3°-A como§ 1 º: 

"Art. 2° O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os 
incisos I e II do caput do art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, considerada a receita bruta auferida no exercício 
imediatamente anterior ao da contratação. 

§ 1 ° A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe 
corresponderá a até 30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada 
com base no exercício anterior ao da contratação, salvo no caso das 
empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em 
que o limite do empréstimo corresponderá a até 50% ( cinquenta por cento) 
do seu capital social ou a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a 
média da sua receita bruta mensal apurada no período, desde o início de 
suas atividades, o que for mais vantajoso . 
............................................................................................................... " (NR) 

"Art. 3° As instituições financeiras participantes poderão formalizar 
operações de crédito no âmbito do Pronampe nos períodos estabelecidos 
pela Sepec, observados os seguintes parâmetros: 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic ), acrescida de: 

a) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 
valor concedido, para as operações concedidas até 31 de dezembro de 2020; 

b) 6% (seis por cento), no máximo, sobre o valor concedido, para as 
operações concedidas a partir de 1 ° de janeiro de 2021; 

§ 2º (Revogado). 
§ 3° As instituições participantes do Pronampe operarão com recursos 

próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO Pronampe, 
de até 100% ( cem por cento) do valor de cada operação garantida, com 
cobertura pelo Fundo da inadimplência limitada ao valor máximo segregado 
pelo administrador do FGO para a garantia da carteira da instituição 
participante do Pronampe, não podendo ultrapassar 85% ( oitenta e cinco 
por cento) da carteira à qual esteja vinculada. 

§ 4 º Ato do Secretário Especial de Produtividade, Emprego e 
Competitividade de que trata o caput deste artigo definirá também a taxa de 
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juros aplicável à linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe, 
observado o máximo previsto no inciso Ido caput deste artigo." (NR) 

"Art. 3°-A .............................................................................................. . 

§ 1 o·········································································································· 
§ 2° Para efeito de controle do limite a que se refere o inciso III do 

caput deste artigo, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das 
pessoas inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) que se beneficiaram 
do Pronampe, com a discriminação dos montantes já contratados. 

§ 3º As operações de que trata o caput deste artigo deverão ser 
formalizadas nos mesmos prazos, inclusive prorrogações, estabelecidos no 
art. 3° desta Lei." (NR) 

"Art. 6° ···································································································· 

§ 4º-A. A garantia de que trata o § 4° deste artigo será limitada a 85% 
( oitenta e cinco por cento) da carteira de cada agente financeiro nos termos 
do estatuto do Fundo, observado o disposto no § 3° do art. 3° desta Lei. 

§ 4º-B. Os agentes financeiros que aderirem ao Pronampe poderão 
optar por limite individual de cobertura de carteira inferior ao estabelecido 
no§ 4º-A deste artigo, nos termos em que dispuser o estatuto do FGO. 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a 
ser ressarcido às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo 
FGO no âmbito do Pronampe fica limitado ao montante aportado pela 
União no FGO para o atendimento do Programa . 
............................................................................................................... " (NR) 

3 

Art. 4º Fica autorizada a prorrogação das parcelas vincendas e vencidas dos 
empréstimos concedidos até 31 de dezembro de 2020 por meio do Pronampe, de que trata a 
Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, por até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou 
12 (doze) meses, mediante solicitação do mutuário, e fica o prazo máximo das operações 
disposto no inciso II do caput do art. 3° da referida Lei prorrogado por igual período. 

Art. 5º Todas as instituições financeiras que aderirem ao Pronampe deverão 
disponibilizar a informação de linha de crédito, a taxa de juros e o prazo de pagamento nos 
respectivos sítios eletrônicos e aplicativos para dispositivos móveis. 

Art. 6º Fica vedada a obrigatoriedade de contratação de quaisquer outros 
produtos ou serviços financeiros, inclusive seguros prestamistas, para contratação da linha 
de crédito do Pronampe. 

Art. 7° É facultado às pessoas que contrataram operações no âmbito do 
Pronampe portá-las entre as instituições financeiras que aderiram ao Programa, observados 
os limites operacionais de cada instituição definidos no estatuto do FGO. 
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Art. 8º Para as operações contratadas no ano de 2021 no âmbito do Pronampe, o 
limite de que trata o § 1 º do art. 2º da Lei nº 13 .999, de 18 de maio de 2020, será calculado 
com base na receita bruta auferida no exercício de 2019 ou de 2020, o que for maior. 

Art. 9° As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos (Perse), de que trata a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, 
que se enquadram nos critérios do Pronampe, serão contempladas com o percentual do FGO 
em montante total não inferior a 20% (vinte por cento) de suas disponibilidades. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o prazo de vigência e 
eventuais taxas de juros diferenciadas durante a destinação específica. 

Art. 10. Revoga-se o§ 2° do art. 3° da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 27, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 6 de 2021 (oriundo da MPV nº

1.014/2020), que "Dispõe sobre a organização básica da Polícia Civil do Distrito Federal".
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MENSAGEM Nº  241 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei de Conversão no 6, de 2021 (Medida Provisória nº 1.014, de 4 de dezembro de 2020), que 
“Dispõe sobre a organização básica da Polícia Civil do Distrito Federal”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

“Art. 5º A Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 12-C: 

‘Art. 12-C. Sem prejuízo dos direitos, das vantagens e dos benefícios previstos 

em lei, o Governo do Distrito Federal poderá conceder aos integrantes das carreiras que 

são regidos por esta Lei assistência à sua saúde e à de seus dependentes, observada a 

disponibilidade orçamentária do fundo de que trata a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro 

de 2002.’” 

“A propositura legislativa estabelece que o Governo do Distrito Federal poderia 

conceder, aos integrantes da Carreira da Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, 

assistência à sua saúde e à de seus dependentes, observada a disponibilidade 

orçamentária do fundo de que trata a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, sem 

prejuízo dos direitos, das vantagens e dos benefícios previstos em lei. 

Todavia, a concessão de referido benefício, ainda que sob forma autorizativa, 

em 2021, viola as disposições do inciso I do  do art. 8º da Lei Complementar nº 

173, de 27 de maio de 2020, que veda a concessão, a qualquer título, de vantagem, 

aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, 

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença 
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judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública. 

Dessa forma, não há alternativa que não seja a imposição do veto.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
dispositivo mencionado do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 de junho de 2021. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a organização básica da Polícia 
Civil do Distrito Federal. 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre a organização básica da Polícia Civil do Distrito 
Federal, conforme o disposto no inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal. 

Art. 2º A Polícia Civil do Distrito Federal tem a seguinte estrutura básica: 
I - a Delegacia-Geral de Polícia Civil; 
II - o Gabinete do Delegado-Geral; 
III - o Conselho Superior de Polícia Civil; 
IV - a Corregedoria-Geral de Polícia Civil; 
V - até 8 (oito) departamentos; e 
VI - a Escola Superior de Polícia Civil. 
Art. 3º A organização, o funcionamento, a transformação, a extinção e a 

definição de competências de órgãos da Polícia Civil do Distrito Federal, observado o 
disposto no art. 2° desta Lei, ficarão a cargo: 

I - do Poder Executivo federal, quanto às linhas gerais dos órgãos da Polícia Civil 
do Distrito Federal; e , 

II - da Polícia Civil do Distrito Federal, quanto ao detalhamento não incluído no 
inciso I do caput deste artigo. 

Art. 4º Ficam mantidos os cargos em comissão e as funções de confiança 
existentes no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal na data de entrada em vigor desta 
Lei. 

§ 1 ° O Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Delegado-Geral, 
poderá realocar ou transformar, sem aumento de despesa, os cargos em comissão e as 
funções de confiança de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º A criação ou a transformação, com aumento de despesa, de cargos e de 
funções de confiança, no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal, poderá ser realizada, 
respeitado o disposto na Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, mediante 
proposta do Delegado-Geral, por lei do Distrito Federal de iniciativa do Governador. 

§ 3 º As despesas decorrentes do disposto neste artigo correrão à conta do Distrito 
Federal. 

Art. 5° A Lei nº 9 .264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 12-C: 

"Art. 12-C. Sem prejuízo dos direitos, das vantagens e dos beneficios 
previstos em lei, o Governo do Distrito Federal poderá conceder aos 
integrantes das carreiras que são regidos por esta Lei assistência à sua saúde 
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e à de seus dependentes, observada a disponibilidade orçamentária do fundo 
de que trata a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002." 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI Nº 14.158, DE 2 DE JUNHO DE 2021. 

Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a 
vigorar a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória nº 1.021, de 2020, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o 
art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2021, o salário-mínimo será de R$ 1.100,00 
(mil e cem reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor 
diário do salário-mínimo corresponderá a R$ 36,67 (trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) e o valor horário do salário-mínimo corresponderá a R$ 5,00 (cinco reais). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021. 
200o   da   Independência  e  133o  da   República 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI Nº 14.159, DE 2 DE JUNHO DE 2021. 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), a fim de 
ampliar o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º do art. 44 da referida Lei. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória nº 1.025, de 2020, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o 
art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º O inciso II do caput do art. 125 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 125. .............................................................................................. 
....................................................................................................................... 

II – § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses; 
............................................................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021. 
200o   da   Independência  e  133o  da   República 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI Nº 14.160, DE 2 DE JUNHO DE 2021. 

Dispõe sobre o estabelecimento de barreiras 
sanitárias protetivas de áreas indígenas. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória nº 1.027, de 2021, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o 
art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica estabelecida a instalação de barreiras sanitárias protetivas de áreas 
indígenas para controlar o trânsito de pessoas e de mercadorias que se dirijam a essas 
áreas, com a finalidade de evitar o contágio e a disseminação da covid-19. 

Art. 2º As barreiras sanitárias de que trata o art. 1º desta Lei serão compostas 
por servidores públicos federais, prioritariamente, ou por militares e, com a anuência do 
respectivo Chefe do Poder Executivo, por servidores públicos e militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Para a anuência a que se refere o caput deste artigo, a 
solicitação para o emprego dos servidores públicos e militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios será realizada pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública, permitida a delegação. 

Art. 3º A Fundação Nacional do Índio (Funai) fica autorizada, de forma 
excepcional e temporária, observado o disposto no art. 6º desta Lei, a efetuar diretamente o 
pagamento de diárias a servidores públicos e militares integrantes dos órgãos de segurança 
pública estaduais e distritais que atuarão na proteção das barreiras sanitárias, de acordo 
com o disposto no art. 2º desta Lei. 

§ 1º Os servidores públicos e os militares integrantes dos órgãos de segurança
pública estaduais e distritais farão jus ao recebimento das diárias a que se refere o caput 
deste artigo na condição de colaboradores eventuais, nos termos do art. 4º da Lei nº 8.162, 
de 8 de janeiro de 1991. 
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§ 2º Os custos com as diárias a que se refere o caput deste artigo correrão à
conta da dotação orçamentária da Funai. 

§ 3º Os valores e os procedimentos para o pagamento de diárias a que se refere
o caput deste artigo observarão a legislação federal aplicável.

Art. 4º A Funai será responsável pelo planejamento e pela operacionalização 
das ações de controle das barreiras sanitárias de que trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 5º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá editar atos 
complementares para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 31 de 
dezembro de 2021. 

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021. 
200o   da   Independência  e  133o  da   República 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI Nº 14.163, DE 9 DE JUNHO DE 2021. 

Altera a Lei nº 13.475, de 28 de agosto de 
2017, que dispõe sobre o exercício da profissão 
de tripulante de aeronave. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória nº 1.029, de 2021, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o 
art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 13.475, de 28 de agosto de 2017, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 20. ................................................................................................ 
....................................................................................................................... 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica quando o operador da
aeronave for órgão ou entidade da administração pública, no exercício de 
missões institucionais ou de poder de polícia.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 9 de junho de 2021. 
200o   da   Independência  e  133o  da   República 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 35, DE 2021 

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.042, de 14 
de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 15, do mesmo 
mês e ano, que “Simplifica a gestão de cargos em comissão e de funções de 
confiança, autoriza o Poder Executivo federal a transformar, sem aumento de 
despesa, cargos em comissão, funções de confiança e gratificações, prevê os 
Cargos Comissionados Executivos - CCE e as Funções Comissionadas 
Executivas - FCE e altera a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, para 
dispor sobre secretarias”, tem sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias. 
 

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 36, DE 2021 

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.043, de 16 
de abril de 2021, publicada, em Edição Extra, no Diário Oficial da União no 
mesmo dia, mês e ano, que “Abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério da Saúde, no valor de R$ 2.693.315.000,00, para os fins que 
especifica”, tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
 

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021. 
. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 37, DE 2021  

 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 
 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a 
Medida Provisória nº 1.019, de 29 de dezembro de 2020, que “Altera a 
Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, para dispor sobre a execução e os 
prazos para realização das ações emergenciais destinadas ao setor cultural”, 
teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1º de junho de 2021. 

 
Congresso Nacional, em 9 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 38, DE 2021  

 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 
 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a 
Medida Provisória nº 1.020, de 29 de dezembro de 2020, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no 
valor de R$ 10.193.233.748,00, para o fim que especifica, e dá outras 
providências”, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1º de junho de 
2021. 

 
Congresso Nacional, em 9 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

10 Junho 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 47

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7374D921003D3244. 

00100.058598/2021-31



ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 39, DE 2021  

 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 
 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a 
Medida Provisória nº 1.022, de 31 de dezembro de 2020, que “Autoriza 
a prorrogação de contratos por tempo determinado no âmbito do Ministério 
da Saúde”, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1º de junho de 
2021. 

 
Congresso Nacional, em 9 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
E-mail: cocm@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Aécio Neves (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu (PP-TO)

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)   ( 6)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)   ( 4,8)

Deputado indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)   ( 2,7)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)   ( 1)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)   ( 5)

Senador indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)   ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.
8. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
E-mail: cocm@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Dário Berger  - MDB/SC    (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente   (1)

( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR    (6)  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - PSL/GO    (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG    (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ    (3)  2.  Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.  - PP/RJ    (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA    (3)  1.  Damião Feliciano  - PDT/PB    (3)

PT
  Reginaldo Lopes  - MG    (3,9)  1.  VAGO    (3)

PSB  (2)

  VAGO    (3,8)  1.  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE    (3,7)

Notas:
*. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 2/2014-
CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
**. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago);
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (MDB-AC)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI    (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (1)

  Marcio Bittar  - MDB/AC    (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE    (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS    (13)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Rodrigo Cunha  - PSDB/AL    (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES    (39)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (4)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (5,38)  1.  Weverton  - PDT/MA    (6,38)

  Fabiano Contarato  - REDE/ES    (5,38)  2.  Leila Barros  - PSB/DF    (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA    (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Telmário Mota  - PROS/RR    (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Rodrigo Pacheco  - DEM/MG    (9)  1.  Jayme Campos  - DEM/MT    (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS  (10)

  Coronel Armando  - PSL/SC    (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - PSL/CE    (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PSL/RS    (16,21,34)  2.  VAGO    (15)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  Átila Lira  - PP/PI    (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - PL/BA    (11)

  Edio Lopes  - PL/RR    (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi  - PSD/RS    (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PSD/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - MDB/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Vinicius Farah  - MDB/RJ  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Lucas Redecker  - PSDB/RS  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - DEM/SP  13.  Pedro Lupion  - DEM/PR
  Wilson Santiago  - PTB/PB    (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PTB/RS    (35)

  VAGO    (19,28)  15.  Bruna Furlan  - PSDB/SP

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE  (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO    (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ    (36)

  Bacelar  - PODEMOS/BA  3.  Roberto de Lucena  - PODEMOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE  (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS    (18)  3.  VAGO    (18)

  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS    (32,37)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO  (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC    (12,20,26)

PTC  (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PROS/MG    (23)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente.
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
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10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO.
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019,
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019,
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº
376/2019 da Liderança do PSL.
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 376/2019 da Liderança do PSL.
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019,
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019,
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2019 da Liderança do PP.
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021,
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL),
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº
32/2021 da Liderança do PTB.
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança
do Solidariedade.
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança
do PSOL.
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS).
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal,
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 04/12/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Luiz Pastore    (17)  1.  Jarbas Vasconcelos  - MDB/PE    (17)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (17)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA    (17)

  Diego Tavares    (2,23)  3.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Flávio Arns  - PODEMOS/PR    (3)  1.  VAGO
  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (3)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Mara Gabrilli  - PSDB/SP    (4)  1.  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)

  VAGO    (5,20)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Paulo Paim  - PT/RS    (13)  1.  Paulo Rocha  - PT/PA    (13)

  Telmário Mota  - PROS/RR    (13)  2.  Zenaide Maia  - PROS/RN    (13)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (6)  1.  Lucas Barreto  - AP    (6,19,22)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  VAGO  1.  VAGO

PODEMOS 
  VAGO  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PP, PTB
  VAGO  1.  VAGO
  Baleia Rossi  - MDB/SP    (7)  2.  Gutemberg Reis  - MDB/RJ    (16)

PT
  Carlos Zarattini  - SP    (8)  1.  Maria do Rosário  - RS    (8)

PSL
  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP    (18)  1.  VAGO

PSD
  Stefano Aguiar  - MG    (9)  1.  VAGO

PL
  Marcio Alvino  - SP    (10)  1.  VAGO

PSB
  VAGO  1.  VAGO

REPUBLICANOS
  Jhonatan de Jesus  - RR    (21)  1.  VAGO

PSDB
  Bruna Furlan  - SP    (11)  1.  Eduardo Barbosa  - MG    (11)

DEM
  Luis Miranda  - DF    (14)  1.  VAGO

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (12)  1.  Silvia Cristina  - RO    (12)

PODEMOS  (1)

  Orlando Silva  - PCdoB/SP    (15)  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (PODEMOS-CD).
2. Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro (PP), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 75/2019 da Liderança do PP.
3. Designados, como membros titulares, o Senador Flávio Arns (Rede) e a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em 27.11.2019, conforme Ofício nº
134/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar do Bloco Senado Independente.
4. Designada, como membro titular, a Senadora Mara Gabrilli (PSDB); e, como suplente, o Senador Izalci Lucas (PSDB), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 115/2019 da Liderança do PSDB.
5. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia (PSDB), em vaga cedida pelo PSL ao PSDB, em 27.11.2019, conforme Ofício nº
116/2019 da Liderança do PSDB (com anuência do PSL).
6. Designados, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD); e, como suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 156/2019 da Liderança do PSD.
7. Designado, como membro titular, o Deputado Baleia Rossi (MDB), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 356/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PTB.
8. Designados, como membro titular, o Deputado Carlos Zarattini (PT); e, como suplente, a Deputada Maria do Rosário (PT), em 27.11.2019, conforme
Ofício nº 596/2019 da Liderança do PT.
9. Designado, como membro titular, o Deputado Stefano Aguiar (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 473/2019 da Liderança do PSD.
10. Designado, como membro titular, o Deputado Marcio Alvino (PL), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 367/2019 da Liderança do PL.
11. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB); e, como suplente, é designado o Deputado Eduardo Barbosa (PSDB), em
27.11.2019, conforme Ofício nº 582/2019 da Liderança do PSDB.
12. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT); e, como suplente, é designada a Deputada Sílvia Cristina (PDT), em 27.11.2019,
conforme Ofício nº 346/2019 da Liderança do PDT.
13. Designados, como membros titulares, os Senadores Paulo Paim (PT) e Telmário Mota (PROS); e, como suplentes, os Senadores Paulo Rocha (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 111/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
14. Designado, como membro titular, o Deputado Luís Miranda (DEM), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 822/2019 da Liderança do Democratas.
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15. Designado, como membro titular, o Deputado Orlando Silva (PCdoB), em vaga cedida ao PCdoB, em 28.11.2019, conforme Ofício nº 279/2019 da
Liderança do Podemos  (DCN de 05/12/2019, p. 155)
16. Designado como suplente o Deputado Gutemberg Reis, em 28.11.2019, conforme Ofício n° 226/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 05/12/2019, p. 153)
17. Designados, como membros titulares, os Senadores Luiz Pastore (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos); e, como suplente, os Senadores Jarbas
Vasconcelos (MDB) e Jader Barbalho (MDB), em 3.12.2019, conforme Ofício nº 246/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 05/12/2019, p. 154)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 499/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 12/12/2019, p. 562)
19. Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Albuquerque (PSD), em substituição ao Senador Lucas Barreto (PSD), em 05.02.2020, conforme
Ofício nº 15/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/02/2020, p. 38)
20. 03/03/2020: Desligado da titularidade o Senador Antonio Anastasia. (Of. 24/2020 da Liderança do PSDB)
21. Designado, como membro titular, o Deputado Jhonatan de Jesus (REPUBLICANOS), em 11.03.2020, conforme Ofício nº 33/2020 da Liderança do
REPUBLICANOS.  (DCN de 12/03/2020, p. 323)
22. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em substituição ao Senador Paulo Albuquerque (PSD), em 20.04.2019, conforme
Ofício nº 45/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 23/04/2020, p. 6)
23. 28/09/2020: Designado como titular o Senador Diego Tavares, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro. (Of. 42/2020 da Liderança do PP)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PP-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Instalação: 04/09/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  VAGO    (2,20)  1.  VAGO    (2,20)

  Eduardo Gomes  - MDB/TO    (2)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO    (2)

  Marcio Bittar  - MDB/AC    (2)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC    (35,75)  4.  Ciro Nogueira  - PP/PI    (36,75)

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB    (3)  1.  Fabiano Contarato  - REDE/ES    (4)

  VAGO    (3,19)  2.  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE    (4)

  Kátia Abreu  - PP/TO    (3,28,47)  3.  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (4,28,38)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PATRIOTA/RJ    (37)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (30,48)  2.  VAGO    (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA    (5)  1.  Otto Alencar  - BA    (5)

  Nelsinho Trad  - MS    (5)  2.  Irajá  - TO    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  VAGO    (6,22)  1.  VAGO    (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN    (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR    (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - DEM/RR    (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/SC    (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT    (52)  2.  Zequinha Marinho  - PSC/PA    (52)

PODEMOS 
  VAGO    (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PP/RR    (9)  1.  Márcio Jerry  - PP/PR    (49,63)

  Ricardo Barros  - PP/PR    (9)  2.  David Miranda  - PSOL/RJ    (54)

  Walter Alves  - MDB/RN    (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT    (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE    (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN    (10)

  Rui Falcão  - SP    (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP    (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - SC    (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - RJ    (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PR    (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO    (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PA    (12)  1.  Márcio Labre  - PSL/RJ    (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - AM    (45)  1.  Wellington Roberto  - PB    (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA    (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ    (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP    (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE    (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - SP    (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR    (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - BA    (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - BA    (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ    (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - GO    (24,51,68)  1.  José Medeiros  - MT    (43,51)

SOLIDARIEDADE  (1)

  Dr. Leonardo  - MT    (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ    (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.
3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.
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4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Vanguarda.
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT)
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL)
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do
Republicanos.
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática.
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019,
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes,
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019,
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP.
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019,
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
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43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos.
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 -
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA);
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 -
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p.
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019,
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019,
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019,
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019,
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020,
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN
de 05/03/2020, p. 443)
71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of.
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p.
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.
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75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
PRESIDENTE

Deputado Marcelo Ramos  (PL-AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (PSL-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Rose Modesto  (PSDB-MS)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz do Carmo  (MDB-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Marcelo Ramos (PL -AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (PSL -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Marília Arraes (PT -PE)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rose Modesto (PSDB -MS)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (DEM -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Presidente
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PL/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (PSL/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (PT/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (PSDB/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PSL/DF)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Presidente
Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios
conhecimentos na área de
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias
profissionais de cinema e vídeo
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5258
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Eduardo Gomes - MDB / TO

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PATRIOTA / RJ

Senador Marcio Bittar - MDB / AC
Senador Sérgio Petecão - PSD / AC

Deputado Celso Russomanno
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Deputado Pedro Lupion - DEM / PR

Deputado Pr. Marco Feliciano
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Eros Biondini - PROS / MG
Senador Marcos Rogério - DEM / RO

Deputada Aline Sleutjes - PSL / PR
Deputado Rogério Peninha

Mendonça - MDB / SC
Deputado Cezinha de Madureira - PSD / SP

Deputado Hiran Gonçalves - PP / RR
Senadora Soraya Thronicke - PSL / MS

Senador Jorginho Mello - PL / SC

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Senadora Daniella Ribeiro - PP / PB

Deputado Carlos Henrique Gaguim - DEM / TO

Líder da Minoria
Deputado Arlindo Chinaglia - PT / SP

Vice-Líderes
Senador Jean Paul Prates - PT / RN

Deputado Afonso Florence - PT / BA
Deputada Professora Rosa Neide - PT / MT
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